
ESTADO DO PARANÁ

Folha 1

Protocolo:

18.856.175-6
Órgão Cadastro: UNIOESTE

Em: 12/04/2022 15:38

Interessado 1: ADRIANA MARIA DE GRANDI
Interessado 2:  -
Assunto: RECURSOS HUMANOS
Palavras-chave: REMOCAO, TESTE SELETIVO

Cidade: MARECHAL CANDIDO

Nº/Ano  -
Detalhamento: SOLICITAÇÃO DE REMOÇÃO DA PROFESSORA ADRIANA MARIA DE GRANDI PARA A

UNESPAR - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ, CAMPUS DE UNIÃO DA VITÓRIA

Para informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocolo

Código TTD: -
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Documento: AdrianaMariadeGrandi.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Alexandre Almeida Webber em 01/06/2022 14:06.

Inserido ao protocolo 18.856.175-6 por: Maria Rejanete Bienert Seibert em: 12/04/2022 16:18.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
1b96afef39edbefd9b079183d245ce72.
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Documento: Parecer.030.2022CC.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Alexandre Almeida Webber em 01/06/2022 14:06.

Inserido ao protocolo 18.856.175-6 por: Ana Paula Deves Rufino em: 02/05/2022 08:33.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
45c6a2899f11c817b0122edfa35552a3.



 
Reitoria - CNPJ 78.680.337/0001-84 
Rua Universitária, 1619 – Jardim Universitário 
Fone (45) 3220-3000 – Fax (45) 3324-4590  
Cx. Postal 701 – CEP 85819-110 – Cascavel – Paraná 
www.unioeste.br  

 

Informação Técnica n.º 100/2022-DDH/PRORH/DOCENTE 
Processo nº 18.856.175-6 de 12/04/2022 
Interessado: ADRIANA MARIA DE GRANDI 
Assunto: Solicitação de remoção da UNIOESTE para a UNESPAR 
 

A requerente Adriana Maria de Grandi, RG. 6.082.937-3, iniciou exercício no cargo em 11 

de julho de 2008, ocupa o cargo de Professor de Ensino Superior, classe de associado - C, sob 

o regime de trabalho de 40 horas semanais – TIDE, está lotado no Centro de Ciências Agrárias - 

CCA, no Campus de Marechal Candido Rondon, no Colegiado de Agronomia, requer por meio 

do presente processo, remoção da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE – 

para a Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR conforme formulário de remoção, fls. 38. 

Considerando pareceres favoráveis, do Colegiado, Centro e Conselho de Campus – 

Unioeste, nos quais foi apreciada e aprovada a solicitação de remoção o docente citado, 

condicionado, de acordo com o Artigo 4° da Resolução conjunta n° 004/20017-SETI/SEAP, que 

determina que a instituição que receber o servidor mediante remoção deverá, em favor da 

instituição cedente, à autorização para preenchimento, por meio de concurso público, 01 (uma) 

vaga, e abertura de Teste Seletivo e contratação de professor substituto RT40, na Área: 

Construções Rurais, para atender aos Cursos de Graduação em Agronomia e Zootecnia. 

Considerando documento fls. 04, onde a Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, 

apresenta parecer favorável a remoção da docente para essa instituição. 

 

É a informação.  

 
 

                                                    Cascavel, 25 de maio de 2022. 
 
 
 
 

 
APARECIDO ANDRÉ DOS SANTOS LUCAS 

Diretoria de Desenvolvimento Humano 
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25/05/2022 14:48. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: d266cd63811032b231066989f25b2a1f.



40a
4

Documento: 100.2022REMOCAOAdrianaMariadeGrandiUNESPARassinada.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Alexandre Almeida Webber em 01/06/2022 14:05.

Inserido ao protocolo 18.856.175-6 por: Aparecido Andre dos Santos Lucas em: 25/05/2022 14:48.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
d266cd63811032b231066989f25b2a1f.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
PRORH DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
25/05/2022 14:58Data:

À PROPLAN - e-PROTOCOLO no 18.856.175-6 de 12/04/2022.
Reitoria

Considerando  o  pedido  de  Remoção  da  Docente  ADRIANA  MARIA  DE
GRANDI, encaminhamos o processo para análise dessa Pró-Reitoria, para que
possamos dar sequência nos trâmites do processo, também avisar que o Reitor já
está ciente do processo e favorável para a conclusão do mesmo.

Cascavel, 25/05/2022
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
PRO REITORIA DE PLANEJAMENTO

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
31/05/2022 10:29Data:

Assunto: A PRORH nos solicita emissão de parecer no pedido de Remoção
da Docente ADRIANA MARIA DE GRANDI.

A LGU define em seu Art. 62. Que: "O instituto da remoção, previsto na Lei
no 6.174, de 1970, dos servidores das IEES, será regulamentado por portaria da
SETI, ouvido o CRUEP e a SEAP, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a partir
da publicação da presente Lei". A regulamentação citada, conforme informações
da SETI, está em trâmite neste momento.

No  que  tange,  a  substituição  da  Docente,  em caso  de  aprovação  da
remoção,  têm-se  que  ao  liberar  o  código  de  vagas  ocupado  na  Unioeste,  a
instituição poderá contratar um docente colaborador (CRES) para substituição da
docente Adriana de Grandi, nos moldes do §1o do art. 22.

Art. 22. A contratação de docentes por tempo determinado, para atender
necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público,  por  Universidade
Pública Estadual, não poderá ultrapassar o limite de 20% (vinte por cento) da
carga horária total dos cargos que lhe forem atribuídos na forma desta Lei.

§ 1o O limite estabelecido no caput deste artigo poderá ser ultrapassado
exclusivamente e pelo tempo necessário ao suprimento efetivo do cargo nos
casos  quando  houver  necessidade  de  reposição  em  decorrência  de
aposentadoria, demissão, exoneração, falecimento, licença para tratamento de
saúde e licença maternidade, respeitado o limite de carga horária a ser resposta
em cada caso e a indicação do código de vaga a ser substituído.

Retorne-se à PRORH para dar sequência nos trâmites do processo.
Atenciosamente,

Gerson Henrique da Silva - Pró-Reitor de Planejamento
Marines Monteiro - DDI/PROPLAN

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
PRORH DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
01/06/2022 14:03Data:

AO GRE - e-PROTOCOLO no 18.856.175-6 de 12/04/2022.
Reitoria

Processo  encaminhado  para  Gabinete  do  Reitor  para  ciência,  e
andamento  do  processo  de  Remoção  da  Docente  Adriana  Maria  de  Grandi,
Informação Técnica no 100/2022-DDH/DOCENTES.

Aparecido Lucas
Assessor de Diretoria
Diretoria de Desenvolvimento Humano-DDH
Cascavel, 01/06/2022.
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Documento: DESPACHO_3.pdf.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
GABINETE DO REITOR

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
02/06/2022 10:00Data:

A
Pró Reitoria de Recursos Humanos
Ciente e de Acordo,
Atenciosamente,
Alexandre Almeida Webber
REITOR

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
PRO REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
24/06/2022 09:59Data:

A UNESPAR/PROGESP/DRH - e-Protocolo no 18.856.175-6, de 12/04/2022.
Reitoria
Considerando  o  pedido  de  remoção  da  docente  ADRIANA  MARIA  DE

GRANDI, lotado no Centro de Ciências Agrárias do Campus de Marechal Cândido
Rondon,  que  solicita  remoção  para  a  UNESPAR  Campus  União  da  Vitória;
Considerando apreciação do assunto pelas instâncias do Colegiado do Curso de
Agronomia,  bem  como  do  Centro  de  Ciências  Agrárias  -  Campus  Marechal
Cândido  Rondon  e  Conselho  do  Campus  e  Reitor,  obteve  parecer  favorável
quanto  remoção  do  docente  com  vinculação  de  vaga;  Desta  forma,
encaminhamos  o  presente  protocolado  com o  formulário  de  remoção  entre
instituições  de  ensino  superior  -  Resolução Conjunta  no  008/07 -  SETI/SEAP,
devidamente autorizado pelo Reitor da Unioeste afim de seguir com a tramitação
em tela.

Aparecido Lucas
Assessor de Diretoria
DDH/PRORH - UNIOESTE

DESPACHO
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Inserido ao protocolo 18.856.175-6 por: Aparecido Andre dos Santos Lucas em: 24/06/2022 09:59. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
08/07/2022 17:59Data:

À Unioeste/PRORH

Retornamos este protocolado para readequações conforme combinado.
At.te

Maria Perpétua Abib Antero
DRH

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
19/07/2022 11:36Data:

PRORH/DDH - UNIOESTE
Considerando que o Reitor autoriza a remoção sem vinculação de vaga e

essa Assessoria despacha que o Colegiado deu parecer favorável
quanto  a  remoção  da  docente  com  vinculação  de  vaga,  solicitamos

esclarecimento quanto a indefinição da liberação da vaga.
At.te.
Maria Perpétua Abib Antero
DRH

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
PRORH DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
19/07/2022 13:33Data:

A UNESPAR/PROGESP/DRH - e-Protocolo no 18.856.175-6, de 12/04/2022.
Reitoria
Considerando  o  pedido  de  remoção  da  docente  ADRIANA  MARIA  DE

GRANDI, lotado no Centro de Ciências Agrárias do Campus de Marechal Cândido
Rondon, que solicita remoção para a UNESPAR Campus União da Vitória;

Considerando apreciação do assunto pelas instâncias do Colegiado do
Curso  de  Agronomia,  bem  como  do  Centro  de  Ciências  Agrárias  -  Campus
Marechal  Cândido  Rondon  e  Conselho  do  Campus  e  Reitor,  obteve  parecer
favorável quanto remoção do docente sem vinculação de vaga;

Desta forma, encaminhamos o presente protocolado com o formulário de
remoção entre instituições de ensino superior - Resolução Conjunta no 008/07 -
SETI/SEAP, devidamente autorizado pelo Reitor da Unioeste afim de seguir com a
tramitação em tela.

Aparecido Lucas
Assessor de Diretoria
DDH/PRORH - UNIOESTE

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRO-REITOR DE GESTAO DE PESS. E DESENV.

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
20/07/2022 16:32Data:

À Direção do Centro de Área,

Encaminho o presente para a manifestação de aceite do Colegiado e do
Centro de Áreas sobre o pedido constante no presente protocolo.

Att.

Valderlei Garcias Sanches
Pró-Reitor

DESPACHO
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Ata Nº 148. 1 

Nome Assinatura 
Alan Deivid Pereira  
Alcemar Rodrigues Martello Gestão Campus 
Ana Carolina de Deus Bueno Krawczyk  
Camila Juraszeck Machado  
Carla Andreia Lorscheider  
Clóvis Roberto Gurski Ausência justificada 
Daniela Roberta Holdefer  
Gilson Stanski  
Huilquer Francisco Vogel  
Josi Mariano Borille  
Marcos Otávio Ribeiro  
Rafael Bueno Noleto  
Rogério Antonio Krupek Ausência justificada 
Sérgio Bazilio  

Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, às treze horas e trinta minutos na sala do 2 

Colegiado de Ciências Biológicas, reuniu-se o corpo docente de Ciências Biológicas do campus de União 3 

da Vitória, conforme lista de presença acima, para deliberar sobre a seguinte pauta: Item 1. Informes da 4 

coordenação. Item 2. Aprovação da ata anterior. Item 3. Projeto Pesquisa 19.206.122-9. Item 4. Projeto 5 

de Extensão 19.270.997-0. Item 5. Solicitação Profa. Adriana e-protocolo 18.856.175-6. Item 6. Data 6 

limite estágios. Item7. Tecnólogo em Agricultura. Item 8. Palavra aberta. Item 1. Informes da 7 

coordenação: A profª Carla informou que o prof. Rogério justificou sua ausência e o prof. Clovis está 8 

ministrando aula na Pedagogia. Item 2. Aprovação da ata anterior: Esta foi aprovada por unanimidade, 9 

tendo em vista não haver nenhuma inconsistência. Item 3. Projeto Pesquisa 19.206.122-9: o prof Rogério 10 

encaminhou o parecer do projeto de pesquisa “Guia ilustrado para identificação das árvores da Floresta 11 

Ombrófila Mista do munícipio de São João do Triunfo – PR”, com a coordenação do prof. Gilson, o qual foi 12 

aprovado pelo colegiado. Item 4. Projeto de Extensão 19.270.997-0: O prof. Rafael fez a relatoria do 13 

projeto de extensão “Clube de Ciências”, o qual foi aprovado pelo colegiado. Item 5. Solicitação Profa. 14 

Adriana e-protocolo 18.856.175-6: O Colegiado de Ciências Biológicas reafirma o interesse em receber a 15 

profa. Adriana como membra efetiva do Colegiado, o qual foi aceita em reunião do Colegiado no dia 16 

27/11/2021 na ata nº. 138. Item 6. Data limite estágios: A data limite para iniciar a regência do estágio 17 

será em 20 de setembro de 2022, para que haja tempo hábil para conclusão no ano de 2022. Item7. 18 

Tecnólogo em Agricultura: Após diligência da Câmara de Ensino relacionada ao projeto do Curso 19 

Tecnólogo em Agricultura, a equipe executora realizou alterações solicitadas, e que envolviam: a 20 

apresentação da carga horária prática associada a cada Núcleo de Ensino do curso, na tabela de 21 

apresentação do mesmo e ao ementário respectivo, também adequação de tabela de demonstração de 22 

ACECs. Tais alterações foram apreciadas pelo Colegiado de Ciências Biológicas que as considerou 23 

aprovadas. Item 8. Palavra aberta: Não houve. Nada mais havendo a tratar, as dezesseis horas encerrou 24 

a reunião e, para registrar, eu Carla Andreia Lorscheider, coordenadora do curso, lavrei a presente ata. 25 
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CAMPUS UNIÃO DA VITÓRIA
COLEGIADO DE CIENCIAS BIOLÓGICAS

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
01/08/2022 19:38Data:

Dra. Daniela Roberta Holdefer
Diretora do Centro de Ciências Exatas e Biológicas

Dou prosseguimento a  solicitação de remoção da Profa.  Dra.  Adriana
Maria de Grandi para o Colegiado de Ciências Biológicas da Unespar - Campus
União da Vitória, com a inserção da ata do colegiado que reafirma o interesse da
inclusão da Profa. Dra. Adriana em no nosso Colegiado.

Atenciosamente,
Dra. Carla Andreia Lorscheider
Coordenadora do Curso de Ciências Biológicas
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Ata 006/2022. Ata da reunião ordinária do Conselho do Centro de Ciências 1 

Exatas e Biológicas da UNESPAR, campus de União da Vitória, realizada em 2 

15 de Agosto de dois mil e vinte e dois.  3 

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 14h, após 4 

convocação datada de 10 de agosto de dois mil e vinte e dois, reuniram-se 5 

ordinariamente os componentes do Conselho do Centro de Ciências Exatas e 6 

Biológicas da UNESPAR, campus de União da Vitória, sob a presidência da 7 

diretora do Centro de Área, professora Daniela Roberta Holdefer. Estavam 8 

presentes, os conselheiros: Daniela Roberta Holdefer, Álvaro Fontana, Andrea 9 

Aparecida da Silva, Carla Andreia Lorscheider, Gabriele Granada Veleda, Maria 10 

Ivete Basniak  e Rogério Antônio Krupek. O conselheiro Marcos Joaquim Vieira 11 

justificou sua ausência. O conselheiro Tiago Nelson Sloty esteve ausente na 12 

reunião. Ordem do dia: Item 1) Apreciação da ata nº 005/2022 da reunião 13 

ordinária do conselho do Centro de Ciências Exatas e Biológicas; Item 2) 14 

Apreciação de Projetos de Pesquisa; Item 3) Apreciação de projeto de 15 

extensão; 4) Apreciação de Projeto de Ensino; Item 5) Apreciação de 16 

relatório final de Pesquisa; Item 6) Apreciação de prorrogação de Projeto de 17 

Extensão; 7) Homologação de Planos de Atividades Docentes – PAD/2022; 18 

Item 8) Curso APAE/União da Vitória; Item 9) Solicitação de remoção de 19 

docente; Item 10) Resposta da PROGRAD sobre o pedido de 20 

regulamentação da abertura e fechamento de turmas e disciplinas em 2022.  21 

Item 11) Assuntos Gerais. A Diretora do Centro de Área, Daniela Roberta 22 

Holdefer, cumprimentou a todos e deu início a reunião colocando em regime de 23 

discussão a pauta. A conselheira Gabriele Granada Veleda solicitou inclusão de 24 

item de pauta. Item 1) Foi aprovada por unanimidade a ata nº 005/2022 da 25 

reunião ordinária do conselho do Centro de Ciências Exatas e Biológicas.  Item 2) 26 

Apreciação de projetos de Pesquisa. O projeto de pesquisa proposto pelo 27 

docente Gilson Stanski, do colegiado de Ciências Biológicas, intitulado “Guia 28 

ilustrado para identificação das árvores da Floresta Ombrófila Mista do munícipio 29 

de São João do Triunfo – PR” foi aprovado pela relatoria e pelo Conselho de 30 

Centro de Área. O projeto de pesquisa proposto pelo docente Henrique Cristiano 31 

Thomas de Souza, do colegiado de Matemática, intitulado “Uma investigação 32 

sobre o uso da palavra atividade nas pesquisas em modelagem matemática”, foi 33 

aprovado pela relatoria e pelo Conselho de Centro de Área.  Item 3) Apreciação 34 
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de Projeto de Extensão.  O projeto de extensão proposto pelo docente Clóvis 35 

Roberto Gurski, do colegiado de Ciências Biológicas, intitulado “Clube de 36 

Ciências”, foi aprovado pela relatoria e pelo Conselho de Centro de Área. 4) 37 

Apreciação de Projeto de Ensino.  O projeto de Ensino proposto pelo docente 38 

Lucas de Siqueira, do colegiado de Matemática, intitulado “Introdução à 39 

linguagem Python no Contexto de um Curso de Licenciatura em Matemática”, foi 40 

aprovado pela relatoria e pelo Conselho de Centro de Área.  Item 5) Apreciação 41 

de relatório final de Projeto de Pesquisa. A docente Jamille Valéria Piovesan, 42 

do colegiado de Química, apresentou o relatório final do projeto de pesquisa 43 

“Desenvolvimento de eletrodos quimicamente modificados para determinação 44 

eletroanalítica de compostos de interesse biológico e ambiental”. O referido 45 

relatório foi aprovado pela relatoria e pelo Conselho de Centro de Área. Item 6) 46 

Apreciação de prorrogação de Projeto de Extensão. A professora Gabriele 47 

Granada Veleda, do colegiado de Matemática, apresentou relatório parcial e 48 

solicitação de prorrogação do prazo de vigência do projeto de extensão, intitulado 49 

“Jogando com a Matemática”. O relatório e a solicitação de prorrogação do prazo 50 

de vigência do referido projeto foram aprovados pela relatoria e pelo Conselho de 51 

Centro de Área. 7) Homologação dos Planos de Atividades Docentes – 52 

PAD/2022. Os Planos de Atividades Docentes-PAD para o ano 2022, dos 53 

professores: Alan Deivid Pereira, Daniela Roberta Holdefer e Gilson Stanski, do 54 

curso de Ciências Biológicas, sofreram readequações e foram homologados pelo 55 

Conselho do Centro de Área. Os Planos de Atividades Docentes-PAD para o ano 56 

2022, das professoras: Dileize Valeriano da Silva, Elisandra Carolina Martins, 57 

Jamille Valéria Piovesan e Quienly Godoi Machado, do curso de Química, foram 58 

homologados pelo Conselho do Centro de Área. Os Planos de Atividades 59 

Docentes-PAD para o ano 2022, dos professores: Marcia Moro e Henrique 60 

Cristiano Thomas da Silva, do curso de Matemática, foram homologados pelo 61 

Conselho do Centro de Área. Os Planos de Ensino das professoras Dileize 62 

Valeriano da Silva, Elisandra Carolina Martins, Jamille Valéria Piovesan e Quienly 63 

Godoi Machado, do curso de Química, foram homologados pelo Conselho do 64 

Centro de Área. 8) Curso APAE/União da Vitória. A Escola Hilda Adâmio 65 

Roveda-APAE de União da Vitória, encaminhou a solicitação de parceria com a 66 

UNESPAR, campus de União da Vitória, para a realização do mini-curso 67 

“Alfabetização na metodologia ABACADA” que será ministrado pela professora 68 
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Cláudia Mara da Silva, no dia 19 de setembro de 2022, com 08 h/a nas 69 

dependências da referida escola. A parceria consiste no incentivo ao 70 

desenvolvimento do conhecimento dos profissionais e na emissão dos 71 

certificados. O Conselho do Centro de Área aprovou a parceria do evento com a 72 

referida escola e a conselheira Gabriele Granada Veleda sugeriu a participação 73 

da UNESPAR, para fins de promoção e visibilidade da instituição, inserindo uma 74 

fala de abertura através dos representantes do CEDH- Centro de Educação e 75 

Direitos Humanos e do Mestrado Profissional em Educação Inclusiva do campus. 76 

Item 9) Solicitação de remoção de docente; Através do E-protocolo 77 

18.856.175-6 a professora Adriana Maria de Grandi solicita a deliberação do 78 

Conselho do Centro de Área em relação ao seu pedido de remoção da 79 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná-UNIOESTE, Curso de Agronomia, 80 

Centro de Ciências Agrárias do Campus de Marechal Cândido Rondon, para a 81 

UNESPAR Campus União da Vitória, curso de Ciências Biológicas. O Curso de 82 

Agronomia, bem como o Centro de Ciências Agrárias, Conselho do Campus e 83 

Reitor concederam parecer favorável quanto à remoção da docente sem 84 

vinculação de vaga. O Conselho do Centro de Área das Ciências Exatas e 85 

Biológicas aprovou a solicitação de remoção da professora Adriana Maria de 86 

Grandi, acompanhando o colegiado de Ciências Biológicas, conforme consta na 87 

ata nº 138, de 27 de novembro de 2021.  Item 10) Resposta da PROGRAD 88 

sobre o pedido de regulamentação da abertura e fechamento de turmas e 89 

disciplinas em 2022. Com referência ao protocolo 18.977.903-8, de 16 de maio 90 

de 2022, solicitando a produção de regulamentação para abertura e fechamento 91 

de turmas e disciplinas em 2022, as Diretorias de Ensino e Registros Acadêmicos 92 

da PROGRAD informaram que emitiram em 04/03/2021, o Memorando no 93 

001/2021-DE-DRA/PROGRAD-UNESPAR, com instruções a respeito do tema, 94 

baseado nos regulamentos da Universidade: Resolução no 013/2018 - 95 

COU/UNESPAR, Resolução no 024/2016- CEPE/UNESPAR, Resolução nº 96 

021/2016 - CEPE/UNESPAR e Regimento Interno, mantendo assim a 97 

regulamentação existente.  Item 11) Assuntos Gerais. A próxima reunião 98 

ordinária do Conselho será dia 31 de outubro de 2022. A Diretora do Centro de 99 

Área informou que o conselheiro Tiago Nelson Sloty, representante discente, não 100 

está frequentando o curso, e assim registra o seu desligamento do Conselho. A 101 

conselheira Gabriele Granada Veleda sugeriu consultar o Centro Acadêmico para 102 
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ver a possibilidade de um novo representante estudantil no Conselho. A 103 

professora Gabriele relatou que os professores do curso de Matemática que tem a 104 

última aula estão com dificuldades em relação aos alunos que utilizam o 105 

transporte escolar e saem antes do horário de término das aulas. O colegiado de 106 

Matemática fará uma consulta às empresas de transporte escolar dos municípios 107 

vizinhos para saber o horário de chegada e saída do ônibus na instituição. 108 

Informou também sobre a realização do evento “Encontro de Modelagem 109 

Matemática” nos dias 01, 02 e 03 de setembro de 2022, no campus de União da 110 

Vitória. A Diretora do Centro de Área informou sobre o Seminário PDI-2023/2027 111 

que ocorreu em Paranavaí, nos dias 10 e 11 de agosto de 2022. A professora 112 

Maria Ivete convidou os conselheiros para fazer a próxima reunião do Centro de 113 

Área na unidade de São Cristóvão utilizando a sala de videoconferência que já 114 

está em funcionamento. Nada mais havendo a tratar, a diretora do Centro de Área 115 

agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião, da qual eu, Zeni 116 

Cristina Ziemann, registrei a presente ata. 117 
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CAMPUS UNIÃO DA VITÓRIA
CENTRO CIENCIAS EXATAS E BIOLÓGICAS

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
17/08/2022 19:56Data:

Prezada Daniele,
Encaminhamos  o  processo  de  solicitação  de  remoção  da  professora

Adriana Maria de Grandi.
Att.
Daniela Roberta Holdefer
Diretora do CCEB/UV
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CAMPUS UNIÃO DA VITÓRIA
DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
23/08/2022 14:02Data:

Ao Pró Reitor de Gestão de Pessoas e Desenvolvimento
Valderlei Garcias Sanches

Retornamos o protocolado atendendo a solicitação da fls.  52 mov. 16,
com a manifestação de aceite do colegiado de Ciências Biológicas e do Centro de
Áreas  de  Ciências  Exatas  e  Biológicas  a  respeito  da  remoção  da  professora
Adriana Maria de Grandi da Universidade Estadual do Oeste do Paraná.

Atenciosamente,
Daniele Simone Bona
Chefe de Divisão de Recursos Humanos - Campus União da Vitória

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRO-REITOR DE GESTAO DE PESS. E DESENV.

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
23/08/2022 14:39Data:

À DRH da Progesp,

Encminho o presente protocolo, para as providências necessárias para aq
continuação dos trâmites necessários.

Att.

Valderlei Garcias SAnches
Pró-Reitor Progesp
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
26/08/2022 17:43Data:

À SETI/GS/AT
Encaminhamos  para  providências  quanto  ao  pedido  de  remoção  da

servidora Adriana Maria  de Grandi  da UNIOESTE para Unerspar  -  Campus de
União da Vitória.

At.te.
Maria Perpétua Abib Antero
DRH
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
PRORH DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
27/09/2022 15:03Data:

À UNESPAR/PROGESP/DRH

Considerando pedido de Remoção da docente Adriana Maria Grandi, da
UNIOESTE para UNESPAR, destacamos que haverá uma triangulação nos códigos
de vagas conforme segue:

A remoção da docente Adriana Maria Grandi está sendo autorizada para
UNESPAR, com o repasse do código de vaga para UEM.

A  UNESPAR  então  disponibilizará  a  vaga  que  seria  permuta  para
UNIOESTE, repassando código de vaga para UEM, ao invés da Unioeste.

A UEM então cederá como remoção, a docente Andréia Cristina Peres
Rodrigues da Costa, para UNIOESTE, CONFORME Resolução no 129/2022-CAD, e
ficará com o código de vaga da UNESPAR.

Diante do exposto,  autorizamos a remoção da docente Adriana Maria
Grandi, da UNIOESTE para UNESPAR, com repasse do código de vaga para UEM.

Segue para demais encaminhamentos.

Atenciosamente,

JOSEANE RODRIGUES DA SILVA NOBRE
Pró-Reitora de Recursos Humanos
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CAMPUS UNIÃO DA VITÓRIA
CENTRO CIENCIAS EXATAS E BIOLÓGICAS

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
11/10/2022 16:55Data:

Prezado Alcemar R. Martello
Diretor do Campus de União da Vitória

De acordo com a solicitação de despacho emitida pela PROGESP, remeto
o protocolo 18.856.175-6 para manifestação do campus.

Daniela R. Holdefer
Diretora CCEB, campus de União da Vitória
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CAMPUS UNIÃO DA VITÓRIA
CENTRO CIENCIAS EXATAS E BIOLÓGICAS

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
17/10/2022 13:45Data:

Dr. Alcemar Martello
Diretor do Campus de União da Vitória

Envio processo 18.856.175-6 para as providências necessárias.

Daniela Holdefer
Centro Ciências Exatas e Biológicas
Campus de União da Vitória
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRO-REITOR DE GESTAO DE PESS. E DESENV.

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
18/10/2022 14:27Data:

À Direção do Campus de União da Vitória.

Pelo presente, solicito a manifestação de interesse desse campus, sobre o
pedido de remoção da Professora Adriana Maria de Grandi, da Universidade do
Oeste do Paraná, conforme consta no presente protocolo.

Att.

Valderlei Garcias Sanches
Pró-Reitor Progesp
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CAMPUS UNIÃO DA VITÓRIA
DIRECAO DE CAMPUS

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
18/10/2022 15:55Data:

Prezado Valderlei Garcias Sanches
Pró-reitor da PROGESP
A  Direção  do  Campus  de  União  da  Vitória,  em  conformidade  com  a

aprovação do conselho do centro de Ciências Exatas e Biológicas - Ata 006/2022
(folha 57),  manifesta interesse no pedido de remoção da Professora Adriana
Maria  de  Grandi,  da  Universidade  do  Oeste  do  Paraná,  conforme  consta  no
presente protocolo. Saliento que atualmente há o PPC do curso de Tecnólogo em
Agricultura  em  tramitação  nos  conselhos  superiores  para  sua  aprovação  e
funcionamento no campus de União da Vitória (E-protocolo 18.233.119-8).

Atenciosamente
Alcemar Martello
Diretor Geral do Campus

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRO-REITOR DE GESTAO DE PESS. E DESENV.

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
19/10/2022 15:48Data:

À DRH da Progesp,

Encaminho o, presente protocolo para providências visando atender a
demanda solicitada.

Att.

Valderlei Garcias Sanches
Pró-Reitor

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
27/10/2022 18:46Data:

À UNIOESTE/PRH
Em atenção ao despacho fls. 66, mov.25, e a Portaria no 098/2022 - SETI,

informamos o código de vagasDOC 07033 7 0 40 0 0, a ser disponibilizado
na remoção da servidora Adriana Maria de Grandi. Solicitamos informar o

código da vaga que a servidora ocupa nesta Instituição ( Anexo II).
At.te.
Maria Perpétua Abib Antero
DRH

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA
PRORH DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
28/10/2022 08:53Data:

À Unespar - DRH

O código de vaga da Professora Adriana Maria de Grand ocupa é de no
04031. Segue para demais encaminhamentos.

Att,

Vilmar Marcioli
PRORH/DDH

DESPACHO
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRO-REITOR DE GESTAO DE PESS. E DESENV.

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
23/11/2022 14:05Data:

Parecer Progesp.

Após  serem  efetuadas  todas  as  tramitações  necessárias  para  a
consolidação da remoção da Professora Adriana Maria de Grandi, da Unioeste,
lotada no Centro de Áreas de Ciências Agrárias do campus de Marechal Cândido
Rondon e também junto a Unespar, no campus de União da Vitória, com parecer
favorável à remoção da mesma, de acordo com o item I do Art. 2o da Portaria
098/2022-SETI. Este pró-Reitor é de parecer favorável ao atendimento do pedido
de remoção da referida professora para a Unespar a ser lotada no Centro de
Áreas  de  Ciências  Exatas  e  Biológicas,  Colegiado  de  Ciências  Biológicas  do
Campus de União da Vitória.

Att.

Valderlei Garcias Sanches
Pró-Reitor
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRO-REITOR DE GESTAO DE PESS. E DESENV.

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
23/11/2022 14:06Data:

À Assessoria de Gabinete da Reitoria.

Ref.:  Protocolo no 18.856.175-6 -  Solicitação de Remoção da Docente
ADRIANA MARIA DE GRANDI, da Unioeste para a Unespar - Campus de União da
Vitória.

O Processo teve início em abril de 2022 na Unioeste e teve a aprovação
em todas as instâncias; Colegiado, Centro de Área, Conselho de Campus, Pró-
Reitoria e Reitoria da Universidade, a qual teve a sua remoção aprovada através
da  Resolução  129/CAD da  UNIOESTE,  de  acordo  com o  item I  do  Art.  2o  da
Portaria 098/2022-SETI.

No mês de julho de 2022 o processo teve início de sua tramitação na
Universidade  Estadual  do  Paraná  ,  no  campus  de  União  da  Vitória,  junto  ao
Colegiado do Curso de Ciências Biológicas, Centro de Área e direção de Campus,
com parecer favorável à remoção da docente para o campus de União da Vitória,
de acordo com o item I do Art. 2o da Portaria 098-2022-SETI.

O Código de vaga disponibilizado pela Unespar em troca da remoção da
docente é o DOC 07033 a ser enviado para a Unioeste e o Código ocupado pela
docente  junto  à  Universidade  de  origem  é  o  04030,  que  será  integrado  à
Unespar, Campus de União da Vitória.

Face  a  isso  solicitamos  a  manifestação  da  Magnífica  Reitora  sobre  o
pedido de remoção da Docente Adriana Maria de Grandi,  da Unioeste para a
Unespar, Campus de União da Vitória.

Após  solicitamos  o  retorno  do  mesmo para  que  seja  pautado  para  a
próxima reunião do CAD para a devida aprovação.

Att.

Valderlei Garcias Sanches
Pró-Reitor
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
REITORIA

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
23/11/2022 15:02Data:

À PROGESP,

Considerando a solicitação de remoção da Professora Adriana Maria de
Grandi, da Unioeste para a Unespar;

Somos de parecer favorável ao atendimento da solicitação de remoção da
referida Professora para a Unespar, a ser lotada no Centro de Áreas de Ciências
Exatas e Biológicas, Colegiado de Ciências Biológicas do Campus de União da
Vitória.

Atenciosamente.

Profa. Salete Machado Sirino
Reitora da Unespar
Decreto Estadual N. 6563/2020

DESPACHO

80
38

Assinatura Avançada realizada por: Salete Paulina Machado Sirino (XXX.131.549-XX) em 23/11/2022 16:53 Local: UNESPAR/REITORIA. Inserido ao protocolo 18.856.175-
6 por: Glaucia Regina Barros Orlandine em: 23/11/2022 15:02. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 79a2e1617f9626c4fdb6c4f71412a458.



80a
38

Documento: DESPACHO_33.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Salete Paulina Machado Sirino (XXX.131.549-XX) em 23/11/2022 16:53 Local: UNESPAR/REITORIA.

Inserido ao protocolo 18.856.175-6 por: Glaucia Regina Barros Orlandine em: 23/11/2022 15:02.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
79a2e1617f9626c4fdb6c4f71412a458.



81
39

Página(s) 81 a 81 cancelada(s) por Valderlei Garcias Sanches em: 23/11/2022 21:48 motivo: Despacho inserido no protocolo errado, este despacho  é referente a um
protocolo de solicitação de contratação..



81a
39

Página(s) 81 a 81 cancelada(s) por Valderlei Garcias Sanches em: 23/11/2022 21:48 motivo: Despacho inserido no protocolo errado, este
despacho  é referente a um protocolo de solicitação de contratação..

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
5ea2a36ac2fb23da65d5a6a74b9dbf30.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRO-REITOR DE GESTAO DE PESS. E DESENV.

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
28/11/2022 21:22Data:

Ref.:  Protocolo no 18.856.175-6 -  Solicitação de Remoção da Docente
ADRIANA MARIA DE GRANDI, da Unioeste para a Unespar - Campus de União da
Vitória.

O Processo teve início em abril de 2022 na Unioeste e teve a aprovação
em todas as instâncias; Colegiado, Centro de Área, Conselho de Campus, Pró-
Reitoria e Reitoria da Universidade, a qual teve a sua remoção aprovada através
da  Resolução  129/CAD da  UNIOESTE,  de  acordo  com o  item I  do  Art.  2o  da
Portaria 098/2022-SETI.

No mês de julho de 2022 o processo teve início de sua tramitação na
Universidade  Estadual  do  Paraná  ,  no  campus  de  União  da  Vitória,  junto  ao
Colegiado do Curso de Ciências Biológicas, Centro de Área e direção de Campus,
com parecer favorável à remoção da docente para o campus de União da Vitória,
de acordo com o item I do Art. 2o da Portaria 098-2022-SETI.

O Código de vaga disponibilizado pela Unespar em troca da remoção da
docente é o DOC 07033 a ser enviado para a Unioeste e o Código ocupado pela
docente  junto  à  Universidade  de  origem  é  o  04030,  que  será  integrado  à
Unespar, Campus de União da Vitória.

No dia 23 de novembro de 2022, foi  anexado ao presente protocolo o
parecer favorável da Magnífica Reitora da Unespar, em relação a remoção da
Profa Adriana Maria de Grandi, da Unioeste para a Unespar - Campus de União da
Vitória.

Att.
Valderlei Garcias SAnches
Pró-Reitor -Progesp
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Assinatura Avançada realizada por: Valderlei Garcias Sanches (XXX.387.529-XX) em 28/11/2022 21:24 Local: UNESPAR/PROGESP/PRO-REIT. Inserido ao protocolo
18.856.175-6 por: Valderlei Garcias Sanches em: 28/11/2022 21:22. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 96dd13f63b6932783494de22a8e1a04a.
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Documento: DESPACHO_35.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Valderlei Garcias Sanches (XXX.387.529-XX) em 28/11/2022 21:24 Local: UNESPAR/PROGESP/PRO-REIT.

Inserido ao protocolo 18.856.175-6 por: Valderlei Garcias Sanches em: 28/11/2022 21:22.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
96dd13f63b6932783494de22a8e1a04a.



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANA
PRO-REITOR DE GESTAO DE PESS. E DESENV.

Protocolo: 18.856.175-6

Assunto:
solicitação de remoção da professora  Adriana Maria  de
Grandi para a UNESPAR - Universidade Estadual do Paraná,
Campus de União da Vitória
ADRIANA MARIA DE GRANDIInteressado:
28/11/2022 21:34Data:

Ao Gabinete da Reitoria.

Tendo em vista a tramitação do presente protocolo, conforme descrito no
Despacho 40, encaminho o presente para que seja pautado junto ao CAD para a
devida homologação. Após solicitamos o retorno do mesmo com a comprovação
da homologação, para a elaboração de portaria de anuência da Magnífica Reitora,
conforme §1o do Art. 7o da Portaria 098/2022-Seti.

Att.

Valderlei Garcias Sanches
Pró-Reitor - Progesp.

DESPACHO
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Assinatura Avançada realizada por: Valderlei Garcias Sanches (XXX.387.529-XX) em 28/11/2022 21:34 Local: UNESPAR/PROGESP/PRO-REIT. Inserido ao protocolo
18.856.175-6 por: Valderlei Garcias Sanches em: 28/11/2022 21:34. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 3d05ef918cdf2b5c55314be1a7d2a685.
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Documento: DESPACHO_36.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Valderlei Garcias Sanches (XXX.387.529-XX) em 28/11/2022 21:34 Local: UNESPAR/PROGESP/PRO-REIT.

Inserido ao protocolo 18.856.175-6 por: Valderlei Garcias Sanches em: 28/11/2022 21:34.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
3d05ef918cdf2b5c55314be1a7d2a685.


	ContraCapa.pdf
	AdrianaMariadeGrandi.pdf
	Parecer.030.2022CC.pdf
	100.2022REMOCAOAdrianaMariadeGrandiUNESPARassinada.pdf
	DESPACHO_1.pdf
	DESPACHO_2.pdf
	DESPACHO_3.pdf
	DESPACHO_4.pdf
	FORMULARIOADRIANAMDEGRANDI.pdf
	DESPACHO_5.pdf
	DESPACHO_7.pdf
	FORMULARIOREMOCAOADRIANAMARIADEGRANDI.pdf
	DESPACHO_8.pdf
	DESPACHO_9.pdf
	DESPACHO_10.pdf
	DESPACHO_11.pdf
	Ata_colegiado_.pdf
	DESPACHO_12.pdf
	Ata006CCEB_15deAgostode2022.pdf
	presenca_15agosto2022.pdf
	DESPACHO_13.pdf
	DESPACHO_14.pdf
	DESPACHO_15.pdf
	DESPACHO_16.pdf
	DESPACHO_17.pdf
	Resolucaon129.2022CAD.pdf
	DESPACHO_19.pdf
	DESPACHO_20.pdf
	DESPACHO_21.pdf
	DESPACHO_22.pdf
	DESPACHO_23.pdf
	DESPACHO_24.pdf
	DESPACHO_27.pdf
	DESPACHO_28.pdf
	DESPACHO_29.pdf
	DESPACHO_31.pdf
	DESPACHO_32.pdf
	DESPACHO_33.pdf
	DESPACHO_34.pdf
	DESPACHO_35.pdf
	DESPACHO_36.pdf

